PROCESSO N.º 70007502479 – TRIBUNAL PLENO

CLASSE: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

PROPONENTE: PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
REQUERIDO: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL e GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RÉPLICA

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei Estadual n.º 11.898/03, que determina a prorrogação de contratos temporários por prazo determinado. Ofensa a regras do art. 19, inciso IV, e 20 “caput”, ambos da CE. Reiteração dos termos expostos na inicial. Manifestação pela declaração de inconstitucionalidade.

1. O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL propôs ação direta de inconstitucionalidade da Lei Estadual n.º 11.898/03. Sustentou que o diploma legal impugnado malferiu os artigos 19, inciso IV, e 20, caput, da Constituição Estadual, que estabelecem, respectivamente, a possibilidade de contratação temporária somente nos casos de excepcional interesse público, e do contrário, somente mediante concurso público. Alegou que as contratações efetuadas não buscam atender situações temporárias e de excepcional interesse da coletividade, demonstrando flagrante inconstitucionalidade.

A medida liminar requerida foi indeferida (fls.47/50).

Notificada, a Assembléia Legislativa do Estado do Rio Grande do Sul alegou a inexistência de qualquer vício de inconstitucionalidade, especificamente, quanto à sua origem, decorrente de devido processo legislativo (fls.62/67)

Citada, a Procuradoria-Geral do Estado invocou o princípio da presunção de constitucionalidade da lei. No mérito, sustentou que a renovação dos contratos emergenciais teve como objetivo a essencialidade de uma solução na área da saúde, forte no princípio da legalidade, bem como em precedentes jurisprudenciais (ADIn 97-7/RO e ADIn 72-1/ES), fls.70/76.

Vieram os autos para manifestação do Ministério Público.

É o relatório.

2. Inicialmente, cumpre referir que os argumentos trazidos tanto pela Assembléia Legislativa do Estado quanto pela Procuradoria-Geral do Estado encontram-se em desacordo com a matéria tratada nos autos. Em uma análise conjunta das contestações, pode-se afirmar por primeiro que em nenhum momento foi alegado na inicial vício de origem do ato normativo impugnado, tendo sido sustentado apenas o malferimento de preceitos constitucionais de ordem material (fls.02/12). Por segundo, os precedentes jurisprudenciais colacionados (fl.70) tratam tão-somente da presunção de constitucionalidade das Leis, não demonstrando quaisquer semelhança à espécie em questão.

Ademais, a simples leitura da norma estadual demonstra a quebra dos preceitos constitucionais, especificamente quanto à excepcionalidade da contratação para o emprego público, bem como na observância dos princípios da impessoalidade e moralidade administrativa. Dessa forma, reporta-se à doutrina colacionada na inicial, bem como à jurisprudência, a fim de que seja declarada inconstitucional a Lei Estadual nº 11.898, de 08 de abril de 2003.

3. Ante o exposto, o Ministério Público requer a declaração de inconstitucionalidade pleiteada na inicial.

Porto Alegre, 06 de fevereiro de 2004.

ANTONIO CARLOS DE AVELAR BASTOS,

Procurador-Geral de Justiça, em exercício.
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